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EDITAL 
SUSPENSÃO DE PRAZOS DE VALIDADE DE CONCURSOS 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS – UFT, por meio da Coordenação de Processos 
Seletivos – COPESE, considerando o disposto no Art. 10 da Lei Complementar nº 173/2020, de 27/05/2020, torna 
público que: 
 

1. Ficam suspensos os prazos de validade de todos os concursos públicos da UFT já 
homologados, organizados pela COPESE/UFT, a partir de 28/05/2020, data de publicação da Lei Complementar nº 
173/2020, de 27/05/2020. 

2.  Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública. 
 

ANA LÚCIA DE MEDEIROS 
Reitora 

Em exercício 
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